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LEt No. 4.74+OO9

REAJUSTA OS VENCIMENTOS BASE
DO GRUPO DO MAGISTÉRIO E
RÉAJUSTA, CRIA E FIXA OS
VENCIMENTOS E SUBS,D'OS DOS
CARGOS COM'SS'OA'ÁDOS E FUNçAO
GRATIFICADA DO PESSOÁL DO
MAGISTÉRIO DO MUNIC\PIO DE MONTE
ALEGRE E MODIFICA OS ÁRTS. 9O, 1O E
52 DA LEI NO 4.404/98 E O ART. 11 DA
LEI 4.662/06 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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A CÂMARA IMUNICIPAL DE IMONTE ALEGRE, ESTADO DO PARA, NO USO dE SUAS

atribuiçÕes legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

Art. 2o - Os vencimentos e subsídios do Pessoal do Magisterio ficam, relativos aos
caÍgos comissionados e funçÕes gratificadas, ficam reajustados e criados, passando a
vigorar conforme a tabela do Anexo ll, que é parte integrante desta Lei.

Art. 30 - O Art. 9o, o Art. 10 e os incisos do Art 52 da Lei no 4.404, de 23 de abril de
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.90 - Para o provimento do cargos efetivos do Grupo Operacional do
Magistério e dos cargos comissionados e de função gratificada, será
exigida a seguinte qualificação profissional:

Vlll Diretor de Ensino - Pós-graduação em curso Licenciatura Plena em
Pedagogia-Administração Escolar.

Art. 10 - Os cargos em Comissão ou Funções Gratificadas de Diretor de
Ensino, Diretor Escolar, Vice-Diretor, Orientador Escolar, Supervisor
Escolar, Secretário Escolar e Assistente Administrativo Escolar, serão
de
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Art. 1o - Os vencimentos base do Grupo Ocupacional do Magistério ficam reajustados,
passando a vigorar conforme a tabela do Anexo l, que é parte integrante desta Lei.
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Art. 52.......

l- 4% (quatro por cento) entre as referências consecutivas do nível da
mesma classe.
ll - 10%(dez por cento) entre a referência inicial da classe do cargo
imediatamente anterior
subseqüente."

e a referência inicial da classe do cargo

Art. 40 - O Art. 11 da Lei no 4.662, de 21 de setembro de 2006, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

"Art. 1 1 .......

XVlll - Diretor de ensino."

Art. 50 - Fica criado na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação -
SEMEC, um cargo de Secretário Adjunto, de provimento em comissão, PMMA-
CNE 6A, com remuneração de R$3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo Unico - As atribuiçÕes e as responsabilidades do investido no cargo de
Secretário Adjunto, serão estabelecidas em regimento, aprovado por decreto do Chefe
do Poder Executivo.

Art. 70 - As despesas correntes desta Lei correrão a conta de verbas próprias e
específicas do Orçamento Programa para o presente exercício financeiro.

Art.80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 1o de outubro de 2009, revogadas as disposiçÕes em contrário.
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ANEXO I DA LEt 4.744t2009

TABELA DE VENCIIVENTO BASE DO GRUPO DE MAGISTERIO
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ANEXO il DA LEt 4.744t2009

TABELA DE VENCIMENTO DO PESSOAL DO MAGISTERIO, CARGO
COMISSIONADO / FUNÇÃO GRATIFICADA.

C DI FORIV]AÇ o SU BS Dro G RATIFICA o

Nivel Superior RS 1.030.00

RS 350,00

RS 1.030 00

Nível 1,4édio RS 350.00

Supervisor EscolaÍ

Orientador Escolar

Secretário Escoiâr RS 465.00 R§ 400,00

CARGO

Dirêtor Escolar

Diretor Escolar

Vice Diretor

Assistente
Administrativo Escolar
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VENCIM ENTO
Diretor de Ensino CC/FG R$ 3.500,00Nível Superior

Pós Graduação

R$'1.142,14

Vice-Diretor CC/FG ] Nivel Superior RS 1.142.14

RS 998,40CC/FG Nivêl N.4édio

R§ 998.40

R$ 1.300.00Nivel Suoerior I

Nível Superior R$ 1 .300,00CC/FG

CC/FG 2o Grau

RS 465.00
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